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OBJETO: AQUISIÇÃO ALUGUEL SALA P/ DELEGACIA 
REGIONAL DE LAGES 

1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

2 – ORIENTAÇÃO LIC 

3 – OUTROS DOCUMENTOS 

4 – ORIENTAÇÃO LIC 

5 – PARECER GOVERNANÇA 

6 – INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE 

7 – PARECER DIRETORIA 

8 – PARECER DE ABERTURA/AUTUAÇÃO 

9 – SOLICITAÇÃO NOTA DE RESERVA 

10 – NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

11 – CERTIDÃO FISCAL/TRABALHISTA 

12 – PORTARIAS COMISSÃO/INSTÂNCIAS 

13 – PEDIDO DE PARECER 
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14 – PARECER JURÍDICO 

15 – ATO INEXIGIBILIDADE 

16 – RATIFICAÇÃO 

17 – NOTA DE EMPENHO 

18 – CONTRATO 

19 – PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO 

20 – RELATÓRIO FINAL 

Nota: Este é um processo compilado, todos os documentos originais com as 
assinaturas digitais certificadas constam no sistema de protocolo do CRCSC. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

Departamento Requisitante: Delegacia Regional de Lages 

Responsável pela Demanda: Ivânia Corrêa  Matrícula: 099 

E-mail: relacionamento9@crcsc.org.br Protocolo nº 2022/000020 

 
 

1. Descrição detalhada do objeto / serviço: 

Locação de Sala Comercial para a operação Delegacia Regional de Lages:  
 - Sala de aproximadamente 32m²;  
- É necessário que tenha, no mínimo, dois ambientes, com privacidade, um para utilização da área 
administrativa e outro para área de fiscalização do CRCSC;  
- No mínimo 1 banheiro;  
- É necessário que tenha acessibilidade;  
- A localização deve ser no centro da cidade de Lages;  
- A sala deve contar com climatização nos ambientes laborais;  

 

2. Justificativa da necessidade da aquisição do material e/ou contratação de serviço: 

Para operação da delegacia regional do CRCSC em Lages, um espaço físico é pré-requisito, não há 
como operar sem uma sala comercial adequada às necessidades dos colaboradores e usuários. 
Sala já equipada com móveis, ar-condicionado e demais equipamentos que se fazem necessário 
para o desenvolvimento do trabalho. A descrição elencada no item 1 é a descrição da sala atual, 
que atende perfeitamente as atividades dos funcionários, motivo pelo qual, para eventual 
mudança de sala, deve-se considerar a infraestrutura existente, considerando os transtornos de 
mudança e custos envolvidos. 

3. Quantidade a ser adquirida / contratada: 

1 

4. Local e previsão de data em que deve ser entregue o material e/ou iniciada a prestação dos 
serviços: 

Sala Delegacia Regional de Lages a partir de 01/04/2022 

5. Indicação dos responsáveis pela fiscalização do contrato: 

Fiscal 

Nome: Ivânia Corrêa 

Matrícula: 099 

Fiscal substituto 

Nome: Rogério Franzoi 

Matrícula:209 

 
___________________________________ 

Lages, 23 de fevereiro de 2022 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 IVANIA CORREA (CPF XXX.493.409-XX) em 03/03/2022 17:29:36

 IVANIA CORREA (CPF XXX.493.409-XX) em 04/03/2022 09:04:22

 IVANIA CORREA (CPF XXX.493.409-XX) em 25/03/2022 17:05:33

 IVANIA CORREA (CPF XXX.493.409-XX) em 25/03/2022 17:15:01

 IVANIA CORREA (CPF XXX.493.409-XX) em 25/03/2022 17:29:18
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Orientação 013/22/LIC 

 

Em 04 de março de 2022. 

 

De: Coordenador Departamento de Infraestrutura do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina. 
 
Para: Ivânia Corrêa. 
 
Ref. DFD 2022/000020 – Aluguel de Sala para a Delegacia Regional de Lages. 
 
No DFD constam as especificações e justificativa adequadas. 

É necessário agora que seja realizada uma pesquisa de preços nos seguintes termos: 

- O fornecedor atual também deve ser consultado, conforme anexo I dessa orientação -  

Deve ser encaminhado o pedido de orçamento com o anexo para preenchimento do 

fornecedor; 

- Deve ser consultado sites especializados, juntando ao processo os documentos e links 

para seu acesso; 

- Ao fim da pesquisa de preços deve ser juntado ao protocolo as opções (orçamentos) 

e crítica sobre a melhor opção, conforme modelo anexo II dessa orientação 

 

Obs: Os modelos apresentados são sugestões e podem ser alterados pelo solicitante. 

 

Jhonatan Alberto Costa 

Coordenador Comitê de Planejamento das Contratações 
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ANEXO I (MODELO PEDIDO DE ORÇAMENTO) 
 

PEDIDO DE ORÇAMENTO DIRETO PARA FORNECEDORES 

 

Objeto: Locação de Sala Comercial 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA  

VLR. MENSAL VLR. TOTAL (30 

MESES) 

SALA COMERCIAL LOCALIZADA NO 

ENDEREÇO: XXXXXXX 

  

 

 

 

 

 

Informações complementares: 

XXXXXXXXXXX. 

 

Florianópolis, xx de xxxxxxx de 2021 

 

______________________________________ 

Nome do fornecedor 

CNPJ 

Endereço 

E-mail 

Telefone 

Nome e cargo do responsável 
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ANEXO II 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Objeto: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA A DELEGACIA REGIONAL DE BLUMENAU 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO; 

Cotação realizada pela funcionária Janaina Frutuoso de Almeida, matrícula 73, departamento 

Registro e Relacionamento. 

 

II - CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS; 
Em consonância com o inciso IV e § 2° do artigo 5°, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto 

de 2020, foi realizada consulta direta com o fornecedor atual, mediante solicitação formal de 

cotação. Ainda, os outros orçamentos foram realizados com base no inciso III da mesma IN, em 

sítio especializados na internet. 

 

II - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS; 
 

PREÇOS COLETADOS 

  VALOR MENSAL VALOR TOTAL PARA 30 MESES 

SALA ATUAL     

SALA 2     

SALA 3     

 

III – RAZÕES DE ESCOLHA 

É necessário falar, inicialmente, sobre os transtornos e uma eventual mudança de endereço, 

que deve considerar todo investimento financeiro, problemas operacionais, e de adaptação dos 

usuários dessa delegacia regional. 

No entanto, e naturalmente, precisamos avaliar objetivamente os preços, e conforme o exposto, 

fica claro que a melhor opção é permanecer na estrutura atual. 

 

Ivânia Corrêa 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 04/03/2022 16:40:52
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Orçamentos: 

- Sala 2: https://pharolimoveis.com.br/imovel/exibir/locacao-sala-comercial-centro-lages/2919 
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- Sala 3: https://www.menfisimobiliaria.com.br/imovel/1339661-sala-comercial-no-centro-em-

lages-sc?operacao=LA&referencia=M3155 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 IVANIA CORREA (CPF XXX.493.409-XX) em 25/03/2022 17:31:07
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Orientação 013-02/22/LIC 
 

De: Coordenador Departamento de Infraestrutura do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina. 
 
Para: Coordenador departamento de Governança do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina. 
 
Ref. DFD 2022/000020 – Aluguel de Sala para a Delegacia Regional de Lages. 
 
O solicitante encaminhou DFD nos termos exigidos, e fez a pesquisa de preços 
conforme foi orientado pelo departamento de infraestrutura. 
 
Assim, para instrução de processo na modalidade inexigibilidade de licitação, nos 
termos do inciso V do art.  74 da lei 14.133/2021, considero apto para prosseguimento 
o referido processo, com preço máximo de R$ 25.500,00 para contrato de 30 meses. 

 

 

 

Jhonatan Alberto Costa 

Coordenador departamento de Infraestrutura 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 28/03/2022 11:46:44
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Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 
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Parecer 009/22/GOV 
 

Em 28 de março de 2022. 
 
 
De: Coordenador de Governança e Conformidade do Conselho Regional de Contabilidade 
de Santa Catarina. 
 
Para: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 

Ref. DFD 2022/000020 – Contratação de locação de sala para funcionamento 
da Delegacia Regional do CRCSC em Lages. 
 
         Considerando prevista respectiva contratação nos Planos de Trabalho e Anual de 
Contratações 2022, conforme item 11, aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
   
          Considerando planejamento da contratação adequado as necessidades efetivas para 
o atingimento dos objetivos da Entidade; 

 
        Considerando realização de procedimento administrativo legal de contratação na 
administração pública e a orientação 013-02/22/LIC emitida pela Coordenação do 
Departamento de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina; 
 

Considerando o valor referência proposto de R$ 25.500,00 para 30 (trinta) meses. 
Desta forma, considerando saldo remanescente de 9 meses do exercício, temos o valor 
total proposto de R$ 7.650,00; 

 
Com propósito de agregar valor ao processo interno de contratações, apoiando 

assim a gestão do CRCSC. 
  
        Registramos ACOLHIMENTO da respectiva solicitação no que se refere 
a justificativa, motivação e disponibilidade orçamentária.  
 

Ato contínuo, segue para conhecimento e considerações da Coordenação do 
Departamento Contábil-financeiro e na sequência para análise e deliberação da Diretoria 
Administrativa e de Infraestrutura. 
           

 
 

Martinho Nunes Santana Neto 
Coordenador de Governança  
e Conformidade do CRCSC 
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ANEXOS 
 

Ao Coordenador contábil-financeiro do CRCSC (Júnior), para conhecimento e 
considerações. 
 
Valor proposto mensal de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
 
Valor proposto saldo remanescente 2022 de R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e 
cinquenta reais). 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARTINHO NUNES SANTANA NETO (CPF XXX.813.519-XX) em 28/03/2022 12:18:10
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Informação da Contabilidade 
Nº 007/2022 

 
Florianópolis, 28 de março de 2022. 

 
De: Coordenador Contábil-financeiro. 
 
Para: Diretor Administrativo e de Infraestrutura  
 

Ref. DFD - 2022/000020 – Locação de sala comercial para a Delegacia Regional de 
Lages. 
            

Considerando o parecer do departamento de governança e conformidade, 
 
  Informamos que a respectiva despesa será classificada na conta orçamentária 

6.3.1.3.02.01.027 – LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS da atividade 5008 do Plano de 

Trabalho do Exercício de 2022 e que há disponibilidade de recursos. 

  

                     

____________________________________ 
Hermelindo Júnior Soares 

Coordenador do Departamento Contábil-financeiro 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF XXX.189.559-XX) em 28/03/2022 13:14:27
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Parecer 015/22/DIR 
Em 28 de março de 2022. 

 
 
De: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
 
Ref. DFD 2022/000020 – Locação de sala para delegacia regional de Lages. 
 
 Considerando documento de formalização da demanda (DFD) 2022/000020 
de 23 de fevereiro de 2022, encaminhado pelo departamento de relacionamento; 

 Considerando as justificativas da necessidade de contratação dos 
materiais/serviços expostos no documento de formalização da demanda (DFD) 
2022/000020; 

 Considerando parecer 009/2022 da coordenação do departamento de 
governança e conformidade do CRCSC exarado em 28 de março de 2022, acolhendo a 
solicitação no que diz respeito à motivação, justificativa e disponibilidade orçamentária; 

 Considerando parecer 007/2022 da coordenação do departamento contábil-
financeiro do CRCSC exarado em 28 de março de 2022, ratificando a disponibilidade de 
orçamento. 

 

     

  Delibera: 

Autorizar a abertura do processo. 

 Dê providências. Cientifiquem-se os interessados. 

 

 

 
Cleber Dias 

Diretoria Administrativa e de Infraestrutura do CRCSC 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 28/03/2022 17:30:32
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Florianópolis, 29 de março de 2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2022 
 
Objeto: ALUGUEL SALA DA DELEGACIA REGIONAL DE LAGES 

 
Conforme solicitação do Departamento de Registro e Relacionamento, analisada 

pelo Coordenador do Departamento de Governança e Conformidade e do Diretor de 
Infraestrutura e Administração desta casa, tendo em vista o valor da contratação e todos 
os recursos que seriam dispendidos para execução de um processo licitatório, com intuito 
de salvaguardar os recursos humanos e financeiros desta casa, sugerimos a elaboração 
de Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 74, 
inciso V da Lei 14.133/2021, que estabelece ser inexigível a licitação para aquisição ou 
locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária 
sua escolha.  

 
Cabe registrar que, a análise de oportunidade e conveniência da aquisição, 

conforme manual estabelecido, é do setor de governança em conjunto com as diretorias, 
cabendo, portanto, a comissão de licitação, o enquadramento e instrução legal do 
processo. 

 
Cumpre observar o § 5º do Art. 74, o qual dispõe que:  
 

Nas contratações com fundamento no inciso 
V do caput deste artigo, devem ser observados os 
seguintes requisitos: 

 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado 

de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de 
utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 

 
II - certificação da inexistência de imóveis 

públicos vagos e disponíveis que atendam ao 
objeto; 

 
III - justificativas que demonstrem a 

singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 
pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela. 

 
 
 

 Passemos a analisar o inciso I e III do § 5º. Conforme consta o documento de 
formalização da demanda, bem como os orçamentos encaminhados pelo setor 
demandante, a atual sala atende às necessidades da delegacia regional, considerando 
toda a infraestrutura já existente e os possíveis transtornos e custos de uma mudança. 
Ainda, diante da avaliação prévia, sendo seu preço compatível com o valor do mercado, é 
evidente que a permanência na atual estrutura é a mais vantajosa à Administração. 
 
 Oportuno se torna dizer, que o Conselho Regional de Contabilidade de Santa 
Catarina, não disponibiliza de imóvel próprio para a instalação mencionada, atendendo 
assim ao requisito do inciso II § 5º do Art. 74. 
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Assim, certifico, para os devidos fins que se fizerem necessários, que nesta data 
autuei o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022, conforme 
autorização do Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC.  

 
 
 
 
 

 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 29/03/2022 08:49:30

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000020 26

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


 

 

Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 
 
 
Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Departamento de Infraestrutura 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
02/2022 
 
 
 
Favor realizar reserva orçamentária para atender solicitação do Departamento de 
Relacionamento e Registro, devidamente autorizada pela Diretoria de Administração e 
Infraestrutura do CRCSC e conforme objeto e mapa de preços. 
 

COMPARATIVO DE PREÇOS 

ALUGUEL SALA DA DELEGACIA REGIONAL DE LAGES 

PRESTADOR  VALOR MENSAL  

LEONOR WALTRICK RODRIGUES R$ 850,00 

 
Obs: Reserva será feita para os 9 (nove) meses do atual exercício financeiro. 
 
 
 
 
 
 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 29/03/2022 14:43:41
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 29.03.2022
15:37:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.027

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

349 29.03.20222022

LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 132.120,73  126.120,72  0,01

Valor por Extenso

Seis Mil Reais

VALOR DESTINADO A ATENDER DESPESAS COM O ALUGUEL DA DELEGACIA 
REGIONAL DE LAGES NO EXERCÍCIO DE 2022.

 6.000,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 6.000,00

Processo

PA20IN02/22

5008-MODERNIZAÇÃO E 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 29 de Marco de 2022

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.
Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código FMYN-2TCF-LWKU-EKVG
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FMYN-2TCF-LWKU-EKVG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 29/03/2022 16:02

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 30/03/2022 11:15

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 30/03/2022 13:44

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse
o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo=FMYN-2TCF-LWKU-EKVG
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LEONOR WALTRICK RODRIGUES
CPF: 425.293.019-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:41 do dia 04/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2022.
Código de controle da certidão: B1CB.2EBA.7BE0.C546
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000020 31



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LEONOR WALTRICK RODRIGUES
CPF: 425.293.019-72
Certidão nº: 10250903/2022
Expedição: 31/03/2022, às 09:12:53
Validade: 27/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LEONOR WALTRICK RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o
nº 425.293.019-72, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PORTARIA CRCSC N.º 017, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 
Estabelece os integrantes da Comissão de 
Licitações do CRCSC para o ano de 2022. 

 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Designar os empregados Pamela Duart Araújo Parizotto, matrícula 
307, Juliano da Conceição Paradeda, matrícula 205, Renan Guilherme Sefrin, matrícula 
232, sob a Presidência da primeira, para compor a Comissão de Licitações do CRCSC. 

 
Art. 2º Designar os funcionários Eduardo Santos Oliveira, matrícula 282 e 

Jhonatan Alberto Costa, matrícula 254, como suplentes. 
 
Art. 3º Na ausência da Presidente da Comissão, Jhonatan Alberto Costa, 

matrícula 254, assumirá as funções de Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Art. 4º Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos 

membros da Comissão, designado pelo Presidente. 
 
Art. 5º Compete à Comissão a habilitação preliminar, a inscrição em 

registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, o processamento e julgamento das 
propostas. 

 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos desde 

01 de janeiro de 2022 e vigência até 31 de dezembro de 2022, podendo ser alterada ou 
revogada a qualquer tempo, pela Presidente do CRCSC, conforme conveniência 
administrativa. 

 
Art. 7º Ficam revogadas as Portarias que tratem do assunto de forma 

contrária. 

 

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se. 

 

 
Contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais  

Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 05/01/2022 22:23:19
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PORTARIA CRCSC Nº 022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação e 
pagamento de bens e serviços e de gastos 
com diárias e passagens no âmbito do 
Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
Considerando que à entidade compete estruturar-se internamente no 

sentido de melhor atender às finalidades para as quais foi criada;  
 
Considerando as atribuições do Presidente em autorizar os pagamentos, 

movimentar contas bancárias, assinar cheques e demais documentos de crédito emitidos 
pelo CRCSC, juntamente com o Diretor ou outro que o substitua, designado por ato 
próprio, bem como em delegar competências e atribuições, definindo e estabelecendo a 
corresponsabilidade de gestão, fixadas no Regimento Interno do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina; 

 
Considerando a necessidade de padronizar procedimentos e fixar limites e 

instâncias de governança para autorizar a contratação e pagamento de bens e serviços, 
bem como autorizar a realização de despesas com diárias e passagens no Conselho 
Regional de Contabilidade de Santa Catarina;  

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Estabelecer os limites e instâncias de governança para aprovação 
de atos que geram despesas com a contratação e/ou pagamento de bens e serviços e a 
realização de despesas com diárias e passagens no Conselho Regional de Contabilidade 
de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Fica delegada a competência para autorizar os seguintes atos: 
 

DESPESA VALOR RESPONSÁVEL 
RESPONSÁVEL 

SUBSTITUTO 

Aprovar o Termo de 
Referência/Projeto Básico 

Qualquer Valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar o termo de 
abertura de processo de 

Qualquer Valor 
Diretor de 

Administração e 
Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
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contratação. Infraestrutura com o Profissional 

Ratificar dispensa de 
licitação (incisos I e II do 
art. 24 da Lei 8666/93) 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras e 
Serviços de Engenharia 

ou manutenção de 
veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar dispensa 
eletrônica nos termos da 

IN SEGES 67/2021. 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Ratificar a dispensa de 
licitação (Incisos III e 

seguintes do art. 24 da Lei 
8666/93 e incisos III e 

seguintes do art. 75 da Lei 
14133/2021) 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Ratificar inexigibilidade de 
licitação 

Até R$ 17.600,00. 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima de R$ 
17.600,00. 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar/revogar/ anular 
licitações/adesões 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 

Decidir recurso 
administrativo das 

licitações 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 
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Assinar contratos de 
aprendizagem e termos de 

estágio 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura ou 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar contratos 
administrativos ou a 

prorrogação e rescisão de 
contratos em vigor e Atas 

de Registro de Preços 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras 

e Serviços de 
Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 
designado pelo 

Autorizar a concessão de 
diárias e passagens em 

viagens 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Autorizar o pagamento por 
meio do formulário Ordem 

de Pagamento 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar a remessa de 
recurso para o exterior 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Autorizar a ordem de 
débito no sistema 

bancário 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar as Notas de 
Reservas 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e o 

Coordenador 
Contábil-financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro. 

Assinar Notas de 
Empenho 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
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Departamento 
Contábil-Financeiro. 

Autorizar remanejamento 
orçamentário entre 

projetos 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Demonstrações Contábeis 
e Notas Explicativas 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Aprovar a folha de 
pagamentos dos 

funcionários 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador 

Contábil-financeiro 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-financeiro 

Margem Consignável dos 
Funcionários 

Qualquer valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Aprovação suprimento de 
fundos 

Valor limite por suprido 
estabelecido em 

Portaria 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Notificação extrajudicial - 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Atestado de Capacidade 
Técnica 

Qualquer valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar os ofícios aos 
interessados em 

processos administrativos 
de Fiscalização que 

solicitarem sustentação, a 
fim de cientificá-los da 

data e horário das 
sessões de julgamento e 

demais providências 

- 

Vice-Presidente de 
Fiscalização, Ética e 

Disciplina e, na 
ausência 

Coordenador(a) de 
Fiscalização 

Analisar as 
demonstrações contábeis 
das empresas licitantes 

Qualquer valor 
Coordenador(a) de 

Fiscalização 

Contador(a) da 
Fiscalização ou dos 

demais 
departamentos, 

exceto os lotados na 
Coordenadoria de 

Governança e 
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Conformidade 

 
 
Art. 3º Em todos os documentos que dão suporte a despesa deve constar, 

obrigatoriamente, junto da assinatura, a data e a identificação da pessoa (nome e cargo) 
que está autorizando. 

 
Art. 4º O presidente, Vice-presidente ou funcionário não pode aprovar as 

despesas emitidas em seu nome. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e terá sua 

validade até dia 31/12/2023. 
 
 

 
 

Contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais 
Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 17/01/2022 17:45:55
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Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Depto. Jurídico CRCSC 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 – INEXIGIBILIDADE 02/2022 
 
Assunto: Parecer Jurídico. 

 

 

Senhora Assessora Jurídica, 

 

 

 

Encaminhamos o Processo Administrativo 000020/2022, tipo Inexigibilidade de 

Licitação nº 02/2022, que tem por objeto a ALUGUEL SALA DA DELEGACIA REGIONAL DE 

LAGES, a fim de que seja emitido o competente parecer sobre o referido processo, nos 

termos do inciso V do art. 74, da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

Florianópolis, 31 de março de 2022. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
                                                                                                                 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 31/03/2022 09:16:49
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       Florianópolis, 31 de março de 2022. 

 

De: Depto. Jurídico CRCSC 

Para: Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

Parecer Jurídico n. 09/22 

REF.: Processo Administrativo 000020/2022      

Inexigibilidade de Licitação n. º 02/2022 

 

 

 

Esta Assessoria Jurídica foi solicitada a emitir parecer relativo 

ao processo em epígrafe, frente às disposições constantes na Lei n. 14.133/2021 (art. 72, 

III).  

 

O processo licitatório em exame tem por objeto o aluguel da 

sala da Delegacia Regional de Lages-SC, conforme especificações contidas no documento 

de formalização da demanda.  

 

Constam dos autos, além de outros documentos necessários: 

 

• o documento de formalização da demanda (DFD n. 

2022/000020), apontando a justificativa da 

necessidade da contratação;   

• orientações expedidas pela Coordenação do Dep. de 

Infraestrutura; 

• Prévia pesquisa de preços; 

• Parecer da Coordenação de Governança, acolhendo 

a solicitação no que tange à motivação, à justificativa 
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e à disponibilidade orçamentária; 

• Ratificação de disponibilidade orçamentária expedida 

pelo Coordenador do Dep. Contábil-Financeiro; 

• Parecer do Diretor Administrativo e de Infraestrutura, 

tecendo considerações pertinentes e autorizando a 

abertura de processo; 

• Manifestação da Sra. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações deste Conselho, indicando 

a pertinência da inexigibilidade, nos termos do art. 74, 

V, da Lei nº 14.133/2021; 

• Portarias pertinentes; 

• Nota de reserva orçamentária; 

• Certidões de regularidade da futura contratada.  

 

De início, importante salientar que o exame dos autos 

processuais se restringe aos seus aspectos jurídico-formais, excluídos, portanto, aqueles 

de natureza técnica e aqueles relativos à finalidade do ato (correspondência entre a 

pretensão da Administração e o interesse público primário ou secundário). A premissa 

pressuposta aqui é a de que a autoridade competente age em adequação às necessidades 

da Administração e às atribuições conferidas legalmente a este ente autárquico. Ou seja, 

cabe a este departamento consultivo opinar EXCLUSIVAMENTE sobre a forma de 

contratação a ser utilizada pela Administração. Foge ao escopo deste parecer questões 

relativas à finalidade do ato administrativo, em favor do qual há presunção de 

legitimidade/legalidade. 

 

Nesse diapasão, no que tange à forma de contratação 

propriamente dita, frente ao que já restou consignado quando da manifestação da Sra. 

Presidente da Comissão de Licitações deste Conselho, inclusive no que tange à 

observância do disposto no §5º do art. 74 da Lei nº 14.133/21, atendendo-se ao interesse 

público, entende-se que, com efeito, esta pode ser realizada por inexigibilidade de licitação, 

fulcro no Caput do dispositivo legal anteriormente citado, a permitir, inclusive, a 

observância dos princípios da economicidade, celeridade e eficiência.  
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Ademais, por pertinente, não obstante a natureza 

precipuamente privada desta espécie de contratação, valendo lembrar que tal pode ser 

vista como contratação da Administração e não administrativa propriamente dita, 

recomenda-se a celebração formal do instrumento, sem prejuízo de análise jurídica do 

termo.  

 

Do exposto, o processo em análise é de ser aprovado pelo 

Departamento Jurídico no que tange à forma de contratação, sem prejuízo de análise do 

termo ou aditivo contratual.  

 

É o parecer. 

 

Roberta Germani 

Advogada CRCSC 

OAB/SC 55.847 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 ROBERTA GERMANI (CPF XXX.180.800-XX) em 31/03/2022 19:02:09
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

02/2022  
 

      ATO DE INEXIGIBILIDADE 

  

Objeto:  ALUGUEL SALA DELEGACIA REGIONAL DE LAGES 

 
.  

    

Conforme autorização do Sr. Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC 
e de conformidade com o Parecer Jurídico, a comissão permanente de licitação concluí 
que a contratação dos serviços, através da LEONOR WALTRICK RODRIGUES CPF: 
425.293.019-72, possui fundamentação legal, constante do art. 74 da Lei Federal 
14.133/2021, assim, ficando inexigível. 

Tendo em vista que a assessoria jurídica desta casa solicitou a formalização da 
contratação, a comissão permanente de licitação entende ser pertinente a recomendação 
e celebrará a contração através de instrumento hábil. 

 

 

    
Submeto a autoridade superior para ratificação e devida publicidade.    
    
 

 
 

 
 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 01/04/2022 10:16:46
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 – INEXIGIBILIDADE 02/2022 

 
 
 

DESPACHO 
 
 

  
  

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, que inexigiu licitação com 
fundamento no art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021, para a contratação da LEONOR 
WALTRICK RODRIGUES CPF: 425.293.019-72, para o ALUGUEL PARA SALA 
DELEGACIA REGIONAL DE LAGES, para atender ao Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 
 

 
 
 
 

CLEBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC    
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 01/04/2022 12:37:40
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 04/04/2022
22:13

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.027

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

83 - LEONOR W. RODRIGUES - ALUGUEL LAGES 425.293.019-72

Exercício

350 ESTIMATIVA PA20IN02/2201/04/2022 2022

Descrição da Conta

LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

001 - BB AG 0307-7 CC 11436-7 Bairro : CENTRO
Cidade : LAGES UF : SC

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 132.120,73 R$ 117.732,72 R$ 6.000,00 R$ 8.388,01

Valor por Extenso

Seis Mil Reais

VALOR DESTINADO A ATENDER DESPESAS COM O ALUGUEL DA DELEGACIA REGIONAL DE 
LAGES NO EXERCÍCIO DE 2022.

999 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Inexigibilidade

Banco : Agência : 0307-7 Conta : 11436-7

Projeto

5008 - MODERNIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA 

Nº. Reserva

349

Número do Evento

10073

Descrição do Evento

LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - TEREZINHA WALTRICK

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

1144

, 01 de Abril de 2022

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.
Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código 4WJS-AABD-HQ62-SBCE

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000020/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000020 51



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4WJS-AABD-HQ62-SBCE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 04/04/2022 23:23

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 05/04/2022 11:27

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 05/04/2022 11:28

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse
o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo=4WJS-AABD-HQ62-SBCE
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PORTARIA CRCSC N.º 066, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Nomeia fiscal do contrato firmado entre o 

Conselho Regional de Contabilidade de 

Santa Catarina e a empresa LEONOR W. 

RODRIGUES 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como a seção I, capítulo V da IN MPDG 05 de 25 de maio de 2017, determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Gestor e Fiscais 
de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução do(s) seguinte(s) contrato(s): 
 

Gestor: JHONATAN ALBERTO COSTA Matrícula: 254 

Fiscal Titular: IVÂNIA CORRÊA Matrícula: 99 

Fiscal Substituto: ROGÉRIO FRANZOI Matrícula 209 

Contrato n.º 1124 Vigência: CONFORME CONTRATO 

Contratado: LEONOR W. RODRIGUES 

Objeto: ALUGUEL SALA DELEGACIA REGIONAL DE LAGES 

Valor Total R$ 51.000,00 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização e gestão da execução do contrato, visando o cumprimento do 
pactuado e a garantia da qualidade do serviço prestado à Administração Pública. 

 
Art. 3º Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Conselho 

Regional de Contabilidade de Santa Catarina perante o contratado e zelar pela boa execução 
do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle 
e aceite, devendo ainda: 
 

I. conhecer o inteiro teor do contrato a ser fiscalizado e seus eventuais 
aditivos, inclusive as especificações contratadas e demais características do objeto, sanando 
quaisquer dúvidas com as demais áreas responsáveis pela Administração, objetivando seu 
fiel cumprimento; 
 

II. conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de 
fiscalização; 
 

III. conhecer a descrição dos serviços a serem executados e acompanhar a 
sua execução, verificando a metodologia empregada, a utilização dos materiais, 
equipamentos e contingente em quantidades compatíveis e suficientes para que seja 
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mantida a qualidade dos mesmos, atuando tempestivamente na solução de eventuais 
problemas verificados; 
 

IV. verificar o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 
especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e à sua garantia, bem 
como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo 
executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de 
provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
 

V. acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico 
financeiro, comunicando ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega ou execução 
do objeto; 
 

VI. recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado, 
solicitando, quando for o caso, que sejam refeitos por inadequação, omissão ou vícios que 
apresentem, notificando a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da 
notificação (procedimento formal, com prazo); 
 

VII. buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que 
surgirem durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que 
afetem a relação contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações 
com funcionários, dentre outros. 
 

VIII. estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução 
do contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades 
à conclusão do serviço, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados (desfazimento, ajuste ou correção); 
 

IX. zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um 
comportamento ético, probo e cortês, observando rigorosamente os princípios legais e 
éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no 
desempenho das suas atividades; 
 

X. comunicar o gestor, em tempo hábil, quaisquer ocorrências que 
requeiram decisões passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual, ou 
providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 
 

XI. elaborar registro próprio e individualizado, de forma organizada e em ordem 
cronológica, em que constem o controle do saldo residual e as informações das determinações 
necessárias à regularização das faltas, bem como todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 
 

XII. formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 

XIII. realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com 
a descrição dos serviços, definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados 
de avaliação dos serviços prestados; 
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XIV. receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de 
acordo com o Art. 73 da Lei n.º 8.666/1993, recusando, de logo, objetos que não 
correspondam ao contratado; 
 

XV. conferir os dados das faturas, realizando a medição dos serviços 
executados e promovendo as correções devidas, quando for o caso; 
 

XVI. indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem 
realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas que, porventura, vierem a 
ocorrer; 
 

XVII. encaminhar as notas fiscais, relatório circunstanciado e certidões 
negativas em tempo hábil, ao gestor do contrato para liberação do pagamento; 
 

XVIII. comunicar ao gestor eventual subcontratação da execução, sem previsão 
editalícia ou sem conhecimento do CRCSC; 
 

XIX. avaliar a necessidade de readequação contratual, caso sua execução 
não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, encaminhando à autoridade 
superior documento apontando as alterações necessárias, acompanhado das justificativas 
pertinentes para celebração de termo aditivo; 
 

XX. verificar, quando da necessidade de a Administração manter o serviço e 
interesse na sua prorrogação, informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e 
eventuais ocorrências existentes, encaminhando em seguida, ao Departamento de 
Licitações e Contratos para continuidade dos trâmites; 
 

XXI. atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

 
Art. 4º O fiscal substituto será responsável pela fiscalização do contrato na 

ausência temporária ou definitiva do fiscal titular. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
Contadora Marisa Luciana Schvabe De Morais 

Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 11/04/2022 16:38:45

VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 1342d87e-eaed-4887-8437-c3374389a339

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação
acessando o link abaixo:
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=1342d87e-eaed-4887-8437-
c3374389a339&sequencia=7142
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Relatório final de Processo 
 
 
 
 
 

Prezada Senhora,  
Ivânia Corrêa,  
 
Informamos que a solicitação de compras, protocolo 2021/000020, foi aprovada, momento 
em que encaminhamos orientações para execução, fiscalização, e pagamento da 
contratação;  
 

Aproveito para cientificá-la da PORTARIA CRCSC N.º 066, DE 11 DE ABRIL DE 
2022, que nomeia a Sra. Ivânia Corrêa como fiscal titular do contrato firmado entre o 
CRCSC e a empresa LEONOR W. RODRIGUES, ficando a Sra. responsável por fiscalizar, 
receber e atestar os serviços solicitados. 
 
O pagamento deve ser realizado pelo portal de assinatura digital, conforme manual de 
gestão e fiscalização vigente.  
 
A publicidade do certame foi dada conforme Parágrafo Único, Art. 72, da Lei 14.133/2021, 
podendo ser consultado no link abaixo: 
 
https://pncp.gov.br/app/editais/83901983000164/2022/9 
 
 
Colocamo-nos à disposição: 

 
 
 
 
 
 
 

 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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